
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Serra Redonda

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00016/2023 - Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) -
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA
PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO
POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL
FABIANO GUIMARÃES.

DATA DE ENTRADA: 11/12/2023

INTERESSADOS:
Francisco Bernardo dos Santos
Saionara Lucena Silva

122273/23

2023EXERCÍCIO:



FFIBIF1r10 
GUIMFIRACS 

A FG produções e eventos ,inscrita no CNPJ: 20.531.473/0001-22, com sede à rua José de 

Alencar, 114, Prata, Campina Grande — PB, CEP: 58400-500, neste ato representada pelo sr Fabiano 

Dias Guimarães, portador do CPF: 099.027.944-83 e RG: 3.728-150 /PB, empresa que neste ato 

representa o cantor e sanfoneiro Fabiano Guimarães, vem por meio desta, apresentar a seguinte 

proposta de apresentação musical com duração de 1 hora do Cantor Fabiano Guimarães no evento 

"Festa de emancipação politica de Serra redonda" promovido pela prefeitura municipal de Serra 

Redonda - PB no dia 16 de Dezembro de 2023. 

VALOR DA PROPOSTA: R$: 25.000 ( Vinte Cinco mil Reais) 

• A proposta tem validade de 90 dias a partir da assinatura 

• Dados para pagamento: 
Agencia: 1634-9 
Conta juridica banco do brasil: 42838-8 
Fabiano dias guimarães 
PD( CNPJ: 20.531.473/0001-22 

Atenciosamente: 

FABIANO DIAS GUIMARAEIS 130027944.3 

FABIANO DIAS GUIMARÃES 

099.027.944-83 

FG PRODUÇÕES E EVENTOS 

CNPJ: 20.531.473/0001-22 Fone: (83): 996074327 

RUA JOSE DE ALENCAR— 114- PRATA 

CAMPINA GRANDE— PB 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 6AAC.024F.33A0.752D.1D0C.DCF5.703F.3C4E. 
Proposta e Anexos - FABIANO DIAS GUIMARÃES. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 918953359 

O instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das nomes legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

Wh, 
F-abiano 

Data de depósi o: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 
CNPJ: 

Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 

CFE(4): 
NCL(11): 

Especificação: 

Guimarães 

28/12/2019 
01/09/2020 
01/09/2030 

FABIANO DIAS GUIMARÃES 09902794483 [BR/PB] 
20531473000122 
RUA JOSÉ DE ALENCAR, 114 PRATA, 58400500 , Campina 
Grande, PARAIBA, BRASIL 

Mista 
Marca de Produto/Serviço 
22.1.10,22.1.25 e 27.5.1 
41 
Banda de música [serviços de entretenlmento];Grupo 
musical:Produção de shows:Produção musical;Serviços de 
divertimento;Serviços de entretenimento (da classe 41) 

1 41114 EAsAvneotArt oalmente pelo Instituto Remoei da Propriedade Indushial 

Aprovada por ANDRÉ LUIS SALLOUSSIER ANCORA DA LUZ. Matricula 0449457 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 6AAC.024F.33A0.752D.1D0C.DCF5.703F.3C4E. 
Proposta e Anexos - FABIANO DIAS GUIMARÃES. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 918953359 

Rio de Janeiro, 01/09/2020 

André Luis Bailou:161er Ancore da Luz 
Diretor 

A proteção contenda pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art 124, incito* II, VI, VIII, XVIII e XYJ, da Lei n4 9279, de 14 de maio de 1998, 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 6AAC.024F.33A0.752D.1D0C.DCF5.703F.3C4E. 
Proposta e Anexos - FABIANO DIAS GUIMARÃES. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

Serra Redonda - PB, 27 de Novembro de 2023. 

Senhor Prefeito, 

• 

• 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal n9
8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando foro caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO 
EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 
ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Atenciosament 

GILIANE MAR NASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: F52E.7BD5.4C62.334E.F4D7.0262.3B22.DB22. 
Justificativa da contratação. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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SERRA REDONDA - P13 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA 
PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO 
MUSICAL FABIANO GUIMARÃES. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, 
setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, 
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Novembro de 2023. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIOy. TOTAL 
1 SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA UND 1 25.000,0025.000,00 

PARA FESTEJOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLITICA COM ATRAÇÃO FABIANO 
GUIMARÃES 

Tota125.000,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 25.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 
Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 60 (sessenta) dias 

4.2.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 2BE9.81EB.2057.EE96.52C3.ACFD.D379.CCE8. 
Justificativa do preço. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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SERRA REDONDA - P0 

4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

Serra RedondSV 27 de Novembro de 2023. 

• 
GILIANE MARY D NASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

• 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 2BE9.81EB.2057.EE96.52C3.ACFD.D379.CCE8. 
Justificativa do preço. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 IN00016/2023 

Serra Redonda - PB, 27 de Novembro de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM 
PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO 
MUSICAL FABIANO GUIMARÃES. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483 - R$ 25.000,00. - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 
a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 745F.9483.24BC.2A04.D164.C473.DB69.BA2B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosame 

GILIANE MARY D 
Secretaria 

• 

• 

e VNASCIMENTO AGUIAR 
' 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 745F.9483.24BC.2A04.D164.C473.DB69.BA2B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2
IN00016/2023 

Participantes Unid. Quant VI. Unit VL Total Class.Obs. 
1 - SHOW ARTISI rico EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTEJOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICA COM 
ATRAÇÃO FABIANO GUIMARÃES 
FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483 UND 

• 
Serra Redonda - PB, 27 de Novembro de 2023 

RESULTADO FINAL: 

1 25.000,00 25.000,00 1 

GILIANE MAR DO 
- FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483. NASCIMENTO AGUIAR 
20.531.473/0001-22 Secretaria 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 25.000,00 

• 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 745F.9483.24BC.2A04.D164.C473.DB69.BA2B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Cultura. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 
III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de 
Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por 
Inexigibilidade de Licitação. 

Serra Redonda - 

AO 
IINP,e 

tte., 
PRA 

27 de Novembro de 2023. 

CISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Pr eito 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 2BE0.1A7F.5D21.B287.7DB0.B16E.CF80.EA77. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES. 

11 DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Serra Redonda - PB, 27 de Novembro de 2023. 

GETULIO SILVA DE ANDRADE 
ip Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 1C34.471C.44FF.83B2.B075.E7B6.7199.C333. 
Previsão Orçamentária. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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SERRA REDONDA PI3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Serra Redonda - PB, 28 de Novembro de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

• 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nQ IN00016/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 
16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES; com base nos elementos constantes da 
exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n2 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a qual sugere a contratação de: 

- FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483. 
20.531.473/0001-22 
Valor: R$ 25.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

• 
NCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

Prefeito 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 6535.29C5.CE15.58C7.BEF9.3C4E.7393.A3CD. 
Ratificação. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/12/2023 às 21:09:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122273/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00016/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/11/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FABIANO DIAS GUIMARÃES
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.531.473/0001-22
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim f52e7bd54c62334ef4d702623b22db22

Justificativa do preço Sim 2be981eb2057ee9652c3acfdd379cce8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 745f948324bc2a04d164c473db69ba2b

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 2be01a7f5d21b2877db0b16ecf80ea77

Previsão Orçamentária Sim 1c34471c44ff83b2b075e7b67199c333

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FABIANO DIAS GUIMARÃES Sim 6aac024f33a0752d1d0cdcf5703f3c4e

Ratificação Sim 653529c5ce1558c7bef93c4e7393a3cd

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 466A.ABA5.47D2.3BDB.8540.7F0C.5EF7.8511. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:09. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 466A.ABA5.47D2.3BDB.8540.7F0C.5EF7.8511. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230601IN00007 
  
CONTRATO Nº: 00064/2023-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E FABIANO DIAS GUIMARAES 
09902794483, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua 
Dom Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ nº 08.868.937/0001-95, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e 
domiciliado na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF nº 927.837.244-72, 
Carteira de Identidade nº 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483 - RUA JOSE DE ALENCAR, 114 - PRATA - 
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 20.531.473/0001-22, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA 
PARA FESTIVIDADES DE SÃO PEDRO NO DIA 28 DE JUNHO 2023 COM ATRAÇÃO MUSICAL 
FABIANO GUIMARÃES. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 
de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
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IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 05/08/2023, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
– simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
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a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Serra Redonda - PB, 05 de Junho de 2023. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483 

 

FRANCISCO BERNARDO 
DOS 
SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.06.16 11:01:47 -03'00'

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 8FD5.0DA0.67F2.B3CC.48EC.B1A4.0100.2B0F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: Saionara L. Silva.

19

19



11/12/2023, 21:10 Município de Serra Redonda
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00016/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00016/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES
DE EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023
ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES; RATIFICO
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:
FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483 - R$ 25.000,00.
Serra Redonda - PB, 28 de Novembro de 2023
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS
Prefeito

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:22CD8582

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 29/11/2023. Edição 3500
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES. 

11 DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Serra Redonda - PB, 27 de Novembro de 2023. 

GETULIO SILVA DE ANDRADE 
ip Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 1C34.471C.44FF.83B2.B075.E7B6.7199.C333. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: Saionara L. Silva.

21

21



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.531.473/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA1TA DE ABE014RTURA 
0/07/2

NOME EMPRESARIAL 
FABIANO DIAS GUIMARAES 09902794483 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FG PRODUCOES E EVENTOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-942 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

flit DOURO 
OtASE DE ALENCAR 

NUMERO 
114 

COMPLEMENTO 
...s. 

CEP 
58.400-500 

BAIRRO/DISTRITO 
PRATA 

MUNICIPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
poetInha2006©hotmallcom 

TELEFONE 
(83) 9121-7870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
e... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01107/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~mi, 

filkado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 ás 17:11:04 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FG PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.531.473/0001-22 

Certidão n°: 48068107/2023 

Expedição: 12/09/2023, às 16:15:42 

Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FG PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.531.473/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: FG PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 20.531.473/0001-22 

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FG PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA, CNPJ 20.531.473/0001-22, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11h3Omin16 do dia 08/11/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

latps://contas tcu  gov bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 5XDC.7NA7.5CM8.B9N6 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

identiflcacão do Contribuinte 

CGM: 2563917 , 

Nome: FG PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 205314730(50122 

Endereço: RUA JOSE DEALENCAR, 114, 

Bairro: PRATA 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que ate a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer dãOittrqtreiVtinha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributáno Municfpal).—opmbIriado 'Com o art. 205 , da Lei n° 5.172;11/25.1121956 (Código Tributáno 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAa 

Campina Grande, 25 de Setembro de 2023 

Observações: 574532023 

Código de verificação: [71412152903202641000719399806143300] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campinagrancle_ecidade_pn>d 
Emissor 114650222435 Dote / Hort 25/09/2023 12'10'17 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 21EB.1E65.45DA.00E4.76EE.D3F6.DD5A.B3D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: Saionara L. Silva.
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• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FG PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 20.531.473/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:37:34 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2024. 
Código de controle da certidão: 83F3.C274.85DC.BE82 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 21EB.1E65.45DA.00E4.76EE.D3F6.DD5A.B3D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: Saionara L. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A0A5.916A.8B29.239C Emitida no dia 12/09/2023 às 17:50:43 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 20.531.473/0001-22 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste Órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

• REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

• 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Intemet'. 

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 21EB.1E65.45DA.00E4.76EE.D3F6.DD5A.B3D7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/12/2023 às 21:11:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122275/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000982023
Data da Publicação: 01/12/2023
Data da Assinatura: 28/11/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 25.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISITICO EM PRAÇA PUBLICA PARA FESTIVIDADES DE
EMANCIPAÇÃO POLITICA NO DIA 16/12/2023 ATRAÇÃO MUSICAL FABIANO GUIMARÃES.
Contratado (Nome): FABIANO DIAS GUIMARÃES
Contratado (CNPJ): 20.531.473/0001-22

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c8ba107853b5f69876c11a77b9bf1069

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 21eb1e6545da00e476eed3f6dd5ab3d7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1c34471c44ff83b2b075e7b67199c333

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8fd50da067f2b3cc48ecb1a401002b0f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: D860.6039.1AB5.B15C.B3EB.CC86.2751.11EA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

122273/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/12/2023 às 21:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 122275/23 ao Documento 122273/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 122273/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 19 8fd50da067f2b3cc48ecb1a401002b0f

Comprovante de publicidade 20 c8ba107853b5f69876c11a77b9bf1069

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 21 1c34471c44ff83b2b075e7b67199c333

Comprovantes de regularidade da contratada 22 - 27 21eb1e6545da00e476eed3f6dd5ab3d7

RECIBO PROTOCOLO 28 d86060391ab5b15cb3ebcc86275111ea

João Pessoa, 11 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 12:08. Validação: 32D1.F92F.46CC.D1F4.EC7E.7293.071D.7849. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 122273/23. Data: 11/12/2023 21:11. Responsável: tramita.

29

29


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - FABIANO DIAS GUIMARÃES
	Justificativa da contratação
	Justificativa do preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Parecer técnico e/ou jurídico
	Previsão Orçamentária
	Ratificação
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


